
PARECER CUTHAB

Vem a esta relatoria, para parecer o projeto de lei da Vereadora Cín�a Rockenbach, que
inclui como prá�ca de maus tratos aos animais a restrição à sua liberdade de locomoção por qualquer
meio de acorrentamento do animal, permanente ou ro�neiro, a um objeto estacionário por períodos
con�nuos.

A Comissão de Cons�tuição e Jus�ça concluiu pela inexistência de óbice para a tramitação
do projeto. É o sucinto relatório.

A inicia�va da Vereadora Cín�a Rockenbach é meritória. Isso porque o projeto trata a
respeito da liberdade de locomoção. Ainda estabelece que a previsão de limitação da liberdade dos
animais não pode ocorrer de forma permanente ou ro�neiro, o que indica também que não se trata,
pois, de qualquer �po de limitação, mas aquelas que ocorrerem de forma perene, trazendo prejuízos aos
animais.

Dessa forma, o projeto é meritório.

Considerando o parecer supra, manifesto pela APROVAÇÃO do projeto.

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 27/02/2023, às
16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0511433 e o código CRC 20D385B6.

Referência: Processo nº 278.00010/2022-63 SEI nº 0511433

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

CNPJ: 89.522.437/0001-07

Telefone: (51) 3220-4345 - h�p://www.camarapoa.rs.gov.br/

  

CERTIDÃO

 

CERTIFICO que o Parecer nº 022/23 – CUTHAB con�do no doc 0511433 (SEI nº 278.00010/2022-63 –
Proc. nº 0361/22 – PLCL nº 013), de autoria do vereador Moisés Maluco do Bem, foi APROVADO através
do Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 1º de março de 2023, tendo
ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 voto CONTRÁRIO, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora  Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: NÃO VOTOU

Vereador Marcelo Sgarbossa: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
01/03/2023, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0513214 e o código CRC E2069B5C.

Referência: Processo nº 278.00010/2022-63 SEI nº 0513214

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

